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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 053/92 

ESTABELCE POL.fTICA DE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES 

PUBUCOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PAJVID~CIAS~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO C ASTELO, no Estado 

do Espirita Santo, FAÇO SABER, que o povo através de seus represen -

tantes Decretou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

Artº lº~ Nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1993, 

fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar a to

dos os servidores, inclusive pensionistas da Prefeitura Municipal de 

Conceição do Castelo a política de reajuste salarial estabelecida no 
1 

inciso " II" do art .. lQ da Lei nº 410/92 de 15/07/92. 

Art. 2º- As despesas deeo:rrentes desta Lei correrão 

conta das Dotações próprias constantes do orçamento municipal de 

1993. 

.. 
a 

Art. 3Q- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

çãof revogadas as disposições em contrárioe 

GABINETE DO PREFEITO ~UNICIPAL DE ClJNCEIÇÃO DO CASTELO, 

aos quatro dias do mês de dezenbro de 1993e 

JOSÉ ~EAAEIRA 
Prefeito Municipal 

~.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~J 
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MENSAGEM N2 053/92e 

AEFEA~CIA - Projeto de Lei nQ 053/92 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES, 

... 
Segue para estudos e aprovaçao o incluso Projeto de Lei 

de ne 053/92 que estabelece política de reajuste salarial para os 

servidores municipais e dá outras providências. 

O Projeto em tela visa tão somente estender por mais três 

meses a sistemática de reajuste estabelecida pela Lei 410/92, a 

qual concede reajustes mensais aos salários dos servidores no in

dica percentual da inflação do mês anterior. Esta sistemática tem 

como ponto positivo a preservação do poder de compras dos salários 

resguardando-os contra os efeitos da defasagem salarial provocada 

pêia inflação. A Lei 410/92 tem vigência até 31/12/92 e por isso 

precisamos da aprovação da presente proposição para que nos pri -

meiors meses de 1993 nossos trabalhadores tenham uma política de 

reajuste salarial, e, passado o recesso, a transição,então se es

tudará uma política salarial que se estend~rá por um tempo maior. 

Esperando merecer o apoio de f onna unanime para a apro

v~ção da presente Lei, antecipadamente agradecemos e renovamos vo-

tos da mais alta estima e consideração, 

Atenciosamente 

JOSÉ A~~REIRA 
Prefeito Municipal 
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PARECER 

DA~ CQMISS~O DE FINANÇAS,. ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS E DA 
N t"ltl 1 IV '-

COM ISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA,· REDAÇAO E SERVIÇO PUBLICO SO-

O PROJETO DE LEI Nº 053/9~. 

RELATOR: l~U.RO ED VAR LOPES 
' : , 

... ~ ' • • 1 •• ' ' ' 

o .. RELAT6RIO 

Atrav~s do oficio PMCC Nº 324/92, o Exmº• Sr. Prefeito Munl 

cipal, encaminhou .a este Poder Legâslativo o Proj~to de Lei nº 053/92, 

o qu~I fo·i enviado a estas Comiss~es atrav~s dmofe QMCC Nºsª 12~ e 

128/92, para exame e parecer. 

PARECER DO RELATOR 

Anal izando a mat~ria em pauta que estabelece polftica de re .... 
ajuste salarial aos servidores, constatamos que a mesma encontra-se e -
laborada dentro dos par:metros fegass, raz~o pela qual pode•se aprovar 

' na tntegraQ 

SessÕes, 

~------------------------------...,.---------·~------------------------~J 
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